
CNMP define regras para exercÃcio do magistÃ©rio

O Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico publicou a ResoluÃ§Ã£o 3, que define os critÃ©rios
para que promotores e procuradores possam exercer o magistÃ©rio â?? Ãºnica funÃ§Ã£o que pode ser
acumulada com o cargo no MP estadual ou federal.

Pela norma, que estÃ¡ em vigor desde 1Âº de janeiro, integrantes do MinistÃ©rio PÃºblico podem dar
aulas tanto em instituiÃ§Ãµes pÃºblicas como privadas, desde que isto nÃ£o interfira nas suas
funÃ§Ãµes no MP. A grade de horÃ¡rios do magistÃ©rio tem de ser compatÃvel com o cargo pÃºblico
e nÃ£o pode ultrapassar 20 horas-aula por semana, incluindo as atividades de coordenaÃ§Ã£o nas
instituiÃ§Ãµes de ensino.

O CNMP decidiu que a funÃ§Ã£o de direÃ§Ã£o nÃ£o Ã© magistÃ©rio e estÃ¡ vetada para os
promotores e procuradores. As atividades de docÃªncia devem ser comunicadas ao corregedor-geral do
MinistÃ©rio PÃºblico correspondente.

As vedaÃ§Ãµes impostas pela resoluÃ§Ã£o, inclusive quanto Ã  carga mÃ¡xima de aulas, nÃ£o valem
para aqueles que atuarem em cursos do prÃ³prio MP ou mantidos por associaÃ§Ãµes vinculadas ao
MinistÃ©rio, desde que a atividade nÃ£o seja remunerada.

Leia a Ãntegra da resoluÃ§Ã£o

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÃ?RIO PÃ?BLICO

RESOLUÃ?Ã?O NÂº 3 , de 16 de dezembro de 2005.

DispÃµe sobre o acÃºmulo do exercÃcio das funÃ§Ãµes ministeriais com o exercÃcio do magistÃ©rio
por membros do MinistÃ©rio PÃºbico da UniÃ£o e dos Estados.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÃ?RIO PÃ?BLICO, no exercÃcio das atribuiÃ§Ãµes que lhe
sÃ£o conferidas pelo art. 130 * A, Â§ 2Âº, I, II e III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e pelo seu Regimento
Interno,

CONSIDERANDO a vedaÃ§Ã£o constitucional do membro do MinistÃ©rio PÃºblico de acumular o
exercÃcio das funÃ§Ãµes ministeriais com outro cargo ou funÃ§Ã£o, salvo uma de magistÃ©rio (art.
128, Â§ 5Âº, inciso II, letra d);

CONSIDERANDO a manifestaÃ§Ã£o, perante este Ã³rgÃ£o, do Conselho Nacional de Procuradores-
Gerais do MinistÃ©rio PÃºblico dos Estados e da UniÃ£o, no sentido de que a norma constitucional
vedatÃ³ria tem ensejado interpretaÃ§Ãµes controvertidas quanto Ã  natureza pÃºblica ou privada do
magistÃ©rio e quanto ao limite quantitativo da acumulaÃ§Ã£o;

CONSIDERANDO que o exercÃcio do magistÃ©rio por membro do MinistÃ©rio PÃºblico deve
compatibilizar-se com o estatuÃdo no art. 237, inciso IV, da Lei Complementar nÂº 75, de 20 de maio
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de 1993, e no art. 44, inciso IV, da Lei nÂ° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 ;

e CONSIDERANDO, afinal, por analogia, o que foi decidido, em medida cautelar, pelo E. Supremo
Tribunal Federal, na ADI-3126-1/DF, proposta em face da ResoluÃ§Ã£o nÂº 336, de 16/10/2003, do
Conselho da JustiÃ§a Federal,

RESOLVE:

Art. 1Âº. Ao membro dos MinistÃ©rios PÃºblicos da UniÃ£o e dos Estados, ainda que em
disponibilidade, Ã© defeso o exercÃcio de outro cargo ou funÃ§Ã£o pÃºblica, ressalvado o de
magistÃ©rio, pÃºblico ou particular, por, no mÃ¡ximo, 20 (vinte) horas-aula semanais, consideradas
como tais as efetivamente prestadas em sala de aula.

ParÃ¡grafo Ãºnico. O exercÃcio de cargos ou funÃ§Ãµes de coordenaÃ§Ã£o serÃ¡ considerado dentro
do limite fixado no caput deste artigo.

Art. 2Âº. Somente serÃ¡ permitido o exercÃcio da docÃªncia ao membro, em qualquer hipÃ³tese, se
houver compatibilidade de horÃ¡rio com o do exercÃcio das funÃ§Ãµes ministeriais.

ParÃ¡grafo Ãºnico. O cargo ou funÃ§Ã£o de direÃ§Ã£o nas entidades de ensino nÃ£o Ã© considerado
como exercÃcio de magistÃ©rio, sendo vedado aos membros do MinistÃ©rio PÃºblico.

Art. 3Âº. NÃ£o se incluem nas vedaÃ§Ãµes referidas nos artigos anteriores as funÃ§Ãµes exercidas em
curso ou escola de aperfeiÃ§oamento do prÃ³prio MinistÃ©rio PÃºblico ou aqueles mantidos por
associaÃ§Ãµes de classe ou fundaÃ§Ãµes a ele vinculadas estatutariamente, desde que essas atividades
nÃ£o sejam remuneradas.

Art. 4Âº. Qualquer exercÃcio de docÃªncia deverÃ¡ ser comunicado pelo

membro ao Corregedor-Geral do respectivo MinistÃ©rio PÃºblico, ocasiÃ£o em que informarÃ¡ o
nome da entidade de ensino e os horÃ¡rios das aulas que ministrarÃ¡.

Art. 5Âº. Ciente de eventual exercÃcio do magistÃ©rio em desconformidade com a presente
ResoluÃ§Ã£o, o Corregedor-Geral, apÃ³s oitiva do membro, nÃ£o sendo solucionado o problema,
tomarÃ¡ as medidas necessÃ¡rias, no Ã¢mbito de suas atribuiÃ§Ãµes.

Art. 6Âº. Esta ResoluÃ§Ã£o entrarÃ¡ em vigor em 1Âº de janeiro de 2006.

BrasÃlia, 16 de dezembro 2005.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA

PRESIDENTE
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